
Câmara da Educação Básica

INTERESSADO: Colégio Alfa e Ômega
EMENTA: Recredencia o  Colégio Alfa e Ômega, Inep/Censo Escolar nº 23431636,
Instituição  sediada  na  Rua  General  Sampaio,  nº  1525,  Bairro  Centro,
CEP: 60.020-031, nesta capital, renova e reconhece do curso de ensino médio, na
modalidade Educação de Jovens e Adultos (Eja), até 31 de dezembro de 2026, e
homologa o Regimento Escolar.
RELATORA: Luciana Lobo Miranda
PROCESSO Nº 00792936/2023 PARECER Nº 466/2023 APROVADO EM: 30/8/2023

I – RELATÓRIO
Vera Azevedo Maciel, diretora pedagógica do Colégio Alfa e Ômega, Instituição

sediada  nesta  Capital,  por  meio  do  Processo  nº  00792936/2023, solicita deste
Conselho Estadual de Educação (CEE) o recredenciamento da referida Instituição
de ensino, a renovação do reconhecimento do curso de ensino médio na modalidade
Educação de Jovens e Adultos (Eja) e a homologação do Regimento Escolar.

 Referida Instituição é integrante da rede privada de ensino, tem sede na Rua
General  Sampaio,  nº  1525,  Bairro  Centro,  CEP:  60.020-031,  nesta  capital,
Inep/Censo  Escolar  nº  23431636,  está  inscrita  no  Cadastro  nacional  da  Pessoa
Jurídica (CNPJ) sob o nº 102.461.58.0001/08 e fora credenciada pelo Parecer CEE
nº 486/2020, com validade até 31 de dezembro de 2021.

A Professora Vera Azevedo Maciel, com licenciatura em Pedagogia, Registro
nº 4995 e especialização em Gestão Educacional, responde pela direção, e Alvina
Gabriel de Sousa, Registro AAA012535, é a secretaria escolar.

O corpo docente da instituição é composto por treze (13) professores, sendo
10 (dez) habilitados. 

 Constam no Sistema de Informatização e Simplificação de Processos (Sisp),
dentre outros, os seguintes documentos:

1. ofício do Colégio; 
2. habilitação  da  diretora  pedagógica  e  da  secretária  escolar;  material

mobiliário;
3. Projeto Pedagógico;
4. relação dos componentes do corpo docente acompanhada das devidas

habilitações;
5. fotografias das principais dependências do Colégio;
6. proposta curricular;
7. Regimento Escolar atualizado e acompanhado da Ata de Aprovação.
O Projeto Pedagógico da Instituição encontra-se estruturado de acordo com

as novas diretrizes pedagógicas para a  educação básica/Base Nacional  Comum
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Curricular  (BNCC),  explicitando  seus  fundamentos  ético-políticos  e  didático-
pedagógicos que norteiam sua missão.

O Regimento Escolar encontra-se estruturado  em  unidades  básicas  de
articulação:  Títulos,  Capítulos e Seções,  apresentando o conjunto de regras que
definem a organização administrativa, didática, pedagógica disciplinar da instituição,
e está elaborado com base nas novas diretrizes da BNCC e na legislação vigente e
está acompanhado da Ata de Aprovação e das propostas curriculares do curso de
ensino médio, na modalidade Educação de Jovens e Adultos (Eja).

 Após a análise da documentação e dos registros fotográficos, ficou constatado
que o Colégio Alfa e Ômega oferece condições satisfatórias para ministrar os cursos
ofertados,  com  instalações  físicas  adequadas.  Dispõe,  ainda,  de  mobiliários,
materiais  didáticos  e  equipamentos  escolares  que  atendem  aos  requisitos
solicitados. 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A solicitação  em pauta  atende  à  Lei  nº  9.394/1996,  as  Resoluções  CEE

nºs 395/2005, 451/2014, 438/2016, 474/2018 e 497/2021 e as Resoluções CEB/CNE
nºs  3/2018 e 4/2018. 

III – VOTO DA RELATORA
Face ao exposto, o voto é favorável ao recredenciamento do Colégio Alfa e

Ômega,  Inep/Censo  Escolar  nº  23431636,  Instituição  sediada  nesta  capital,  à
renovação do reconhecimento do curso de ensino médio, na modalidade Educação
de  Jovens e  Adultos  (Eja),  até  31  de  dezembro de  2026,  e  à  homologação  do
Regimento Escolar.

IV – CONCLUSÃO DA CÂMARA
Parecer  aprovado  na  Sala  Virtual  das  Sessões  da  Câmara  da  Educação

Básica do Conselho Estadual  de Educação,  em Fortaleza,  aos 30 de agosto de
2023.

LUCIANA LOBO MIRANDA
Relatora

MARIA LUZIA ALVES JESUÍNO
Presidente da Ceb

ADA PIMENTEL GOMES FERNANDES VIEIRA
Presidente do CEE
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